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Missão

Buscar oportunidades de estágios para os estudantes, para que esses com o desenvolvimento social, técnico e cultural venham a atender as necessidades da comunidade como um todo, tornando-se referência no mercado de trabalho, fruto do reflexo do crescimento e aprimoramento pessoal.
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Introdução

A Fundação São Lucas vem acumulando inúmeras ações bens sucedidas desde sua criação. Promovendo a qualificação profissional, com a educação para o trabalho, através do Centro de Estudos, ampliando os horizontes de acesso ao mercado de trabalho. Visando a integração Escola/Empresa, lança mais um projeto de sucesso, o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas.
 O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, tem como sua principal finalidade buscar oportunidades de estágios para os estudantes, proporcionando dessa maneira capacitação e qualificação para o mercado de trabalho.

Este vem a ser um programa diferenciado, visto que para integrar o quadro de estagiários, o estudante precisa ter boas notas no seu curso, mostrar real interesse em tornar-se um profissional que, além de qualificado, é responsável na atuação em comunidade.

As empresas interessadas na contratação dos estagiários do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, devem estar engajadas no propósito primordial desse programa, que é o desenvolvimento profissional, social e cultural do estagiário.
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Manual do Programa-Estágio Escola/Empresa

 Fundação São Lucas
Principais motivos para o estudante buscar estágio:

· adquirir experiência

· acelera a formação profissional

· possibilita aplicar as lições e os conhecimentos teóricos obtidos na escola

· estimula a vocação para o estudo, ajudando a perceber a finalidade do aprendizado

· cumprir carga horária para conclusão do curso

· facilita a escolha da futura profissão

· proporciona o contato com o futuro ambiente profissional possibilita perceber as deficiências e buscar o aprimoramento do perfil profissional e das competências

· oportunidade para entrar no mercado de trabalho

· propicia melhor relacionamento humano

· incentiva o exercício do senso crítico

· estimula a criatividade permite conhecer a filosofia, as diretrizes, a organização e o funcionamento das empresas e instituições em geral.


O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, como efetivo agente de integração entre instituições de ensino e empresas, na busca pelas melhores oportunidades de estágio para os estudantes, procura auxiliá-lo a fim de que se familiarize com o novo vocabulário nesse momento tão importante de vida!

Portanto, o estudante que está iniciando seu estágio deve tomar conhecimento dos muitos benefícios que esta atividade pode lhe proporcionar, esse é sem dúvida o momento exato para saber quais os princípios que norteiam tal atividade.

O Decreto nº 87.497, de 1982 (que regulamenta a Lei nº 6.494, de 1977) normatiza o significado e os fins da atuação dos agentes de integração privados entre o sistema de ensino e os setores de produção.  O PROGRMA-ESTÁGIO Escola / Empresa Fundação São Lucas, como agente integrador, é a entidade que possibilita a ligação entre as instituições de ensino e as empresas privadas e públicas, com o fito de reconhecer e buscar oportunidades de estágio para estudantes.  

O QUE É PRECISO SABER SOBRE O PROGRAMA-ESTÁGIO DE ESTUDANTES
Experiência ganha boas notas em um mercado cada vez mais competitivo.

Estágio?

É o somatório de atividades de cunho técnico, social e cultural. O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, possibilita  colocar em prática os conhecimentos teóricos adquiridos ao longo da vida estudantil.

É uma etapa indispensável ao aprendizado e para o amadurecimento como futuro profissional, uma vez que alia a integração da formação teórica à prática.

Pode ser realizado na comunidade de forma geral ou junto às empresas, públicas ou privadas, sob a coordenação da instituição de ensino responsável, conforme está determinado na Leia de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na Legislação do Estágio.

O QUE É PRECISO PARA O ESTUDANTE FAZER PARTE DO PROGRAMA-ESTÁGIO ESCOLA/EMPRESA?

Estudantes devidamente matriculados e com freqüência comprovada em cursos atrelados ao ensino público e particular, de educação superior, de educação profissional e do ensino mé​dio. Esses estudantes, inicialmente, preenchem os requisitos necessários para serem aceitos por pessoas jurídicas de direito público e privado, para a execução de atividades relacionadas à sua área de formação. Com o benefício da Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994, que  modificou a Lei n° 6.494/77, estendeu-se aos alunos com necessidades especias, os benefícios do estágio, permitin​do a contratação dos mesmos pelas empresas, como estagiários.


Alunos de mestrado ou doutorado participam do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa?

Sim, considerando-se que tais cursos são de nível superior.

E para quem concluiu o curso, é possível o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa?

Sim, desde que o estudante não tenha cumprido a carga horária total determinada para a conclusão do curso. No entanto a contratação dar-se-á após obtenção de atestado da sua Instituição de Ensino, comprovando a necessidade do cumprimento da carga horária não suprida. 
O ESTUDANTE QUE INTEGRA O PROGRAMA-ESTÁGIO ESCOLA/EMPRESA PODE SER FUNCIONÁRIO E ESTAGIÁRIO DE UMA MESMA EMPRESA?

Sim, desde que não haja conflitos de horários, quer seja, na mesma empresa ou em empresas distintas. Em ambos os casos, não deve haver conflito com o horário escolar, bem como deve ser assinado o Acordo de Cooperação e o Termo de compromisso de Estágio, asseverando as condições do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa.

NOTAS:

· O Estagiário não se enquadra no que determina a CLT, no entanto, por total liberalidade a empresa pode, querendo, conceder os benefícios ali citados (CLT), vale alimentação, vale transporte, assistência médica, etc.

· A legislação específica que garante o estágio não cria vínculo empregatício entre contratante e contratado, conforme está determinado no Termo de Compromisso do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola-Empresa, atrelado ao Acordo de Cooperação, configurando assim, um dos componentes exigidos pela autoridade competente sobre a existência de vínculo empregatício.
· Compete, portanto, à empresa que concede o estágio verificar a regularidade da situação escolar do estudante (a conclusão, o abandono do curso e o encerramento de matrícula), são elementos que impedem a continuidade das atividades do estágio. Esses eventos, quando consolidados, descaracterizam a condição de estagiário, podendo assim gerar nestes casos o vínculo empregatício.

· Não é necessário anotação de registro na CTPS – carteira de trabalho e previdência social do estagiário, considerando que tanto a Lei nº 6.494/77, quanto o Decreto nº 8.7497/82, não mencionam essa exigência.

A IMPORTÂNCIA DA ESCOLA NO PROGRAMA-ESTÁGIO ESCOLA/EMPRESA FUNDAÇÃO SÃO LUCAS

A entidade mantenedora de ensino, em parceria com o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, normaliza para cada curso as condições necessárias para o estágio se concretizar. Esta define entre outras coisas, o momento para que o estudante se habilite ao estágio.

A escola, ainda, é a responsável direta pela supervisão e controle da qualidade do estágio, realizada através da análise de relatórios preenchidos pelos estagiários.

Está responsabilidade poderá ficar a cargo do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, considerando-se o seu corpo técnico e sua experiência na área. 

Deveres da Instituição de Ensino, mediante convênio celebrado com o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas:

· Compete à entidade de ensino, a definição das condições que serão realizados o    estágio. Essa terá o suporte técnico necessário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, que representa o elo de ligação entre a mesma e os setores interessados na contratação. 

· Cabe ainda às instituições de ensino, fornecer as informações sobre a regularidade da situação escolar de seus alunos, ao PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas. 

DEVERES DO PROGRAMA-ESTÁGIO ESCOLA/EMPRESA 
FUNDAÇÃO SÃO LUCAS:
· O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas é responsável pela identificação das oportunidades de estágio, pela legalização do estagiário perante a empresa, bem como pela formalização legal da situação do estagiário.
A entidade ainda é responsável por:

· Viabilizar juntos às empresas as condições de estágio determinadas pela escola. Ajustar as disponibilidades da empresa às condições de estágio determinadas pela escola;

· Cadastrar os estudantes interessados a candidatos ao PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa;

· Enviar às empresas os candidatos ao PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, para seleção final a ser executada pela empresa; 

►Tratar de toda documentação para legalização do estagiário junto à empresa.Preparar toda a documentação legal referente ao PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa;


Importância da empresa

A empresa engajada com o projeto do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, torna-se um eficiente recurso de consolidação e aprimoramento social, científico e tecnológico de futuros profissionais, quiçá uma das formas mais eficazes para o recrutamento de jovens talentos. Essa nova realidade empresarial propicia à organização a oportunidade de preparar antecipadamente um quadro qualificado de recursos humanos, estando capacitada então para os desafios do futuro. Outro benefício, entre tantos, para a instituição concedente da oportunidade aos estudantes do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, é a manutenção da excelência na qualidade no clima organizacional.

O estudante no PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/empresa

O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa é uma excelente oportunidade para que o estudante possa por em prática os conhecimentos teóricos adquiridos junto à instituição de ensino, haja vista, que esse estagiário ao lado de profissionais, tem a oportunidade de praticar a teoria acadêmica vivenciando situações técnicas concernentes ao seu curso.

Remuneração ao estudante do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa

Estágio não é emprego e bolsa-auxílio não é salário.

A Bolsa-auxílio é um valor mensal, em dinheiro, que o estudante recebe como estagiário, por intermédio da (instituição) ou da própria empresa.  Destina-se a auxiliar nas despesas estudantis, como: mensalidade, material escolar, transporte, alimentação, vestuário, etc.

O valor da Bolsa-auxílio é estabelecido pela empresa concedente do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, com a orientação da (instituição).

O pagamento da Bolsa-Auxílio aos estudantes é obrigatório?

Não, entretanto, conforme legalizado, o estagiário pode receber uma bolsa para auxiliá-lo em seus gastos. O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas recomenda o pagamento mensal da Bolsa-Auxílio ao estagiário.


A quem cabe o pagamento da bolsa-auxílio aos estudantes do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa?

A empresa concedente do estágio deve realizar o pagamento diretamente ao estagiário.

Existem critérios que determinem o valor da Bolsa-Auxílio?

Não existem critérios que fixem o valor da Bolsa-Auxílio. Com o intuito de orientar as empresas, o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas, quando solicitado por tais setores de produção, pode indicar os valores freqüentemente atribuídos à Bolsa-Auxílio. No entanto, cabe à empresa concedente determinar o valor, levando em conta, até mesmo, o gasto com mensalidades escolares.   

O estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa pode ser beneficiado com horas extras, ajuda de custo e comissões?

Haja vista, que estagiário não é empregado, as leis trabalhistas não podem ser aplicadas a ele. Caso isso ocorra, corre-se o risco de configurar o emprego. Algumas empresas, podem, entretanto, por decisão, reembolsar despesas do estagiário com viagens, refeições e serviço externo caso aconteça. 

O estagiário e o imposto de renda

Cabe ao estagiário pagar o imposto de renda, quando o valor mensal recebido, contando-se Bolsa-Auxílio, Auxílio-Transporte, Auxílio-Alimentação e outros quando existirem, ultrapassar a faixa de isenção da Tabela do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF -  elaborada pela Receita Federal Qualquer estudante do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, a partir do momento em que for selecionado pela instituição concedente, será incluído na cobertura de uma apólice de seguro contra acidentes pessoais (morte ou invalidez permanente).


Qual das instituições envolvidas no PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, deve se responsabilizar pelo seguro?

De acordo com as Leis vigentes, o Seguro contra Acidentes Pessoais a favor do estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, pode ser viabilizado, pela instituição de ensino ou pela empresa concedente da oportunidade do estágio, sem intermédio ou através da interveniência do agente integrador PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas. Sendo assim, Nesse caso, para as empresas e escolas concedentes, o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas fica responsável pelo seguro, sem honeração às empresas conveniadas, em tratando-se de inclusão ou exclusão dos estudantes do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, pagamento do prêmio mensal, relacionamento com as seguradoras, providências em caso de sinistro e pagamento dos capitais segurados.
A cobertura e funcionamento do seguro contra acidentes pessoais:

Acidentes pessoais, ocorridos com o estudante do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, são cobertos pelo seguro durante o período que o estágio ocorrer, o dia todo (24 horas por dia), no território brasileiro, ultrapassando, assim, a localização e período diário do estágio.

O valor segurado cobre morte ou invalidez permanente, total ou parcial, decorrentes de acidente.

Existe uma duração diária da jornada de trabalho, que seja ideal para o estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa?

O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa orienta para que a jornada semanal não ultrapasse 30 horas e a jornada diária não supere 6 horas, para que o estudante estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, possa locomover-se e alimentar-se, não indo contra os seus deveres escolares.


Qual o tempo mínimo para a empresa efetivar o estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa?

PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa e as próprias instituições de ensino, recomendam que esse processo ocorra após um período mínimo de 6 meses de estágio, possibilitando a empresa a realização de  uma avaliação criteriosa sobre o desempenho do aluno estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa. Não existe determinação legal a  respeito desse ponto.

Duração do estágio do estudante do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa

O tempo de duração varia, podendo, dessa forma, ser interrompido ou prolongado, contanto que não ultrapasse o período de 2 anos.

A prorrogação pode ocorrer, de acordo com o interesse do estudante e da instituição concedente, desde que acorde com as determinações estabelecidas na Legislação e a escola emita um atestado de regularidade da condição do aluno.

O estágio pode ser interrompido quando o estudante:

· Tranca a matrícula na escola;

· Mudar de curso;

· Deixa de freqüentar regularmente o curso;

· Conclui o curso, exceto no caso de ter que completar a carga horária predeterminada do estágio obrigatório;

· Estiver desempenhando atividades incompatíveis com sua área de formação;

Pode haver rescisão do Termo de Compromisso de Estágio antes da data do seu término?

A empresa concedente, o próprio estagiário ou por solicitação da instituição de ensino, quando for identificada qualquer anormalidade nas condições preestabelecidas para o estágio, podem rescindir o contrato, segundo cláusula específica nesse TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.


Deveres do estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa

Cabe ao estagiário participar da reunião que acontece na primeira quarta-feira de todos os meses, com o coordenador do PROGRAMA/ESTÁGIO Escola/Empresa, para que o acompanhamento da evolução do seu estágio seja efetivado. Nesses encontros, além de estreitar o laço com o estagiário, o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, auxilia o estagiário com eventuais dúvidas profissionais. Nessas reuniões, o estagiário deve apresentar o Relatório de Estágio. 

►Na hipótese de falta por motivo justificável, o estagiário não deve pagar as horas referentes ao dia em que esteve ausente;

► Ter 15 minutos de descanso diário para lanche;

►Freqüentar regularmente as aulas do seu curso;

►Registrar regularmente a sua freqüência no estágio;

►Manter absoluto sigilo sobre o conteúdo de documentos e de informações confidencias relativos à empresa;

►Comunicar ao Programa-Estágio escola/empresa qualquer alteração em, sua situação escolar, mudança de endereço, telefone, etc;

►Colher as assinaturas da instituição de ensino e da empresa concedente do estágio no termo de estágio.

Direitos do estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas

►Ter 15 minutos de descanso diário para lanche;
►Máximo de seis horas diárias na jornada de trabalho e trinta horas semanais;

►Ausentar-se do estágio, caso precise cumprir obrigações pertinentes à sua condição de estudante;
►Na hipótese de falta por motivo justificável, o estagiário não deve pagar as horas referentes ao dia em que esteve ausente;

►Realizar um estágio condizente com o seu curso;

►Receber a bolsa auxílio;

►Ter seguro contra acidentes pessoais;

►Receber cópia dos documentos relativos a sua contratação;

►Solicitar orientação a qualquer momento do Programa-Estágio Escola/Empresa, para esclarecimento de qualquer dúvida relacionado ao seu estágio;

►Receber orientação e acompanhamento no seu estágio. 

Acompanhamento do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa ao estagiário

O PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas faz um acompanhamento periódico, com o intento de assegurar a efetivação dos aspectos legais e educacionais concernentes à atividade. Com tal processo, é possível avaliar o grau de satisfação, do estudante estagiário do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa em relação à sua colocação na empresa. O preenchimento do relatório pelo estagiário viabiliza essa ação.

 Ao assinar o Termo de compromisso de estágio, o estudante assume o compromisso de preencher o Relatório de Estágio nos prazos e padrões estabelecidos. 

Com as informações obtidas com esse Relatório torna-se viável à instituição Integradora, avaliar o nível e as condições dos estágios oferecidos pelas empresas, intervir e orientar, tanto o estudante quanto à empresa, ao ser observado qualquer irregularidade. Além disso, o PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas disponibiliza às instituições de ensino, os Relatórios de Estágio de seus alunos, desde que haja prévia solicitação de no mínimo 5 (cinco) dias, junto à coordenadoria do PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa, auxiliando-as  na supervisão dos estágios,  atendendo à Lei 6.494/77 e ao Decreto de Regulamentação 8.7497/82, que dispõem sobre a realização dos estágios dos estudantes nos setores de produção.
Anexos I

ORGANOGRAMA DO PROGRAMA ESTÁGIO











 


FLUXOGRAMA DO PROCESSO












Plano de Trabalho para Estagiário
MÓDULO EDUCATIVO

	NÍVEL


	CONTÉUDO
	METODOLOGIA
	C.H.

	Legislação

A


	Noções básicas das Garantias Constitucionais
	Aula expositiva

Dinâmica de grupo
	04h

	Saúde

B


	Noções básicas de Saúde/Primeiros Socorros
	Aulas expositivas

Dinâmicas de grupo

Exposição de vídeo


	04h

	Familiar

C


	Importância familiar

Valores éticos e culturais
	Aula expositiva

Dinâmica de grupo
	04h

	Relações Interpessoais

D


	Respeito ao próximo Comunicação no trabalho

Questões que afetam


	Dinâmica de grupo

Aula expositiva
	04h

	Responsabilidade Social

E
	As relações interpessoais no cotidiano.

Administração de conflitos

Como interagir no organismo social.

Consciência crítica da realidade social.

Participação e responsabilidade social.


	Exposição de vídeo

Apresentação

Temática

Debates

Oficinas
	04h

	Total


	20h





Anexos II

FICHA DE AVALIAÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DO ESTAGIÁRIO

As afirmativas abaixo devem ser respondidas conforme as alternativas abaixo, seguindo o seguinte critério.

1. Discordo totalmente     3.    Discordo em parte        5.     Concordo Totalmente

2. Discordo                       4.    Concordo

Sua sinceridade ao respeitar ao responder este questionário é fundamental para o êxito desta pesquisa.

	ITEM
	AFIRMATIVA
	1
	2
	3
	4
	5

	01
	O meu superior tem consciência do que é Trabalho Estágio
	
	
	
	
	

	02
	Os funcionários têm consciência do que é Trabalho do Estagiário
	
	
	
	
	

	03
	Minha empresa paga minha bolsa-auxílio em dia
	
	
	
	
	

	04
	Minha empresa não atrasa a entrega do vale transporte
	
	
	
	
	

	05
	Minha empresa provê satisfatoriamente meu uniforme
	
	
	
	
	

	06
	A minha empresa respeita as condições do Programa Estagio/Empresa
	
	
	
	
	

	07
	O meu trabalho me ajuda em meu desenvolvimento pessoal e social
	
	
	
	
	

	08
	Eu gosto do meu trabalho
	
	
	
	
	

	09
	Eu recebo elogios por um trabalho bem feito
	
	
	
	
	

	10
	O meu trabalho exige raciocínio
	
	
	
	
	

	11
	Os meus colegas cooperam comigo
	
	
	
	
	

	12
	As condições de trabalho na minha empresa são boas
	
	
	
	
	

	13
	O meu trabalho é importante para minha empresa
	
	
	
	
	

	14
	O meu trabalho é monótono
	
	
	
	
	

	15
	A minha empresa me vê como responsável pelo meu trabalho
	
	
	
	
	

	16
	Os objetivos da minha empresa são do meu conhecimento
	
	
	
	
	

	17
	O meu trabalho exige bastante das minhas capacidades
	
	
	
	
	

	18
	As reclamações que surgem sobre condições de trabalho são atendidas logo
	
	
	
	
	

	19
	As minhas responsabilidades são coerentes com o trabalho Estagio
	
	
	
	
	

	20
	As condições físicas do local de trabalho são boas
	
	
	
	
	

	21
	Eu tenho o material necessário para o trabalhar
	
	
	
	
	

	22
	Os superiores de minha empresa sabem ser justos
	
	
	
	
	

	23
	Eu procuro constantemente melhorar meu método de trabalho
	
	
	
	
	

	24
	A minha capacidade de analise é importante para a minha atividade
	
	
	
	
	

	25
	A minha empresa procura criar uma boa da imagem externa
	
	
	
	
	

	26
	O meu local de trabalho é bem arrumado
	
	
	
	
	

	27
	A minha empresa oferece oportunidades de capacitação
	
	
	
	
	

	28
	Eu sou ouvido quando se trata de algum assunto referente ao meu trabalho
	
	
	
	
	

	29
	Os banheiros da minha empresa são bons, limpos e conservados
	
	
	
	
	

	30
	Eu sei o que a minha empresa espera de mim
	
	
	
	
	

	31
	Considero que o aprendizado é significativo para minha formação profissional
	
	
	
	
	

	32
	Eu gosto de apresentar desafios do meu trabalho
	
	
	
	
	


___________________________________                                            _______/_______/_______

           Assinatura do Estagiário                                                                                   Data


FICHA DE AVALIAÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DA CONCEDENTE

As afirmativas abaixo devem ser respondidas conforme as alternativas abaixo, seguindo o seguinte critério.

3. Discordo totalmente     3.    Discordo em parte        5.     Concordo

4. Discordo                       4.    Concordo

Sua sinceridade ao respeitar ao responder este questionário é fundamental para o êxito desta pesquisa.

	ITEM
	AFIRMATIVA
	1
	2
	3
	4
	5

	01
	A concedente tem consciência do que é o trabalho estágio
	
	
	
	
	

	02
	Todos os funcionários conhecem a proposta do Programa Estágio
	
	
	
	
	

	03
	O pagamento da bolsa-auxílio é efetuado em dia
	
	
	
	
	

	04
	A concedente não atrasa a entrega do vale-transporte
	
	
	
	
	

	05
	A concedente provê e mantém o uso do uniforme
	
	
	
	
	

	06
	A concedente considera pertinentes as condições do Programa Estágio
	
	
	
	
	

	07
	A concedente se preocupa com o desenvolvimento pessoal e social do estagiário
	
	
	
	
	

	08
	O trabalho do educando é considerado importante
	
	
	
	
	

	09
	A concedente adota mecanismo de divulgação do trabalho do Estagiário
	
	
	
	
	

	10
	As tarefas destinadas ao estagiário exigem raciocínio
	
	
	
	
	

	11
	A concedente estimula a cooperação entre funcionários e estagiários
	
	
	
	
	

	12
	A concedente oferece boas condições de trabalho
	
	
	
	
	

	13
	A empresa explica a importância do trabalho a ser desenvolvido pelo estagiário
	
	
	
	
	

	14
	A concedente imprime dinamismo no trabalho do estagiário
	
	
	
	
	

	15
	A concedente confia no trabalho desenvolvido pelo estagiário
	
	
	
	
	

	16
	A concedente esclarece sua missão no mercado para os estagiários
	
	
	
	
	

	17
	A concedente respeita a capacidade de trabalho estagiário
	
	
	
	
	

	18
	O atendimento a reclamações sobre reclamações é imediato
	
	
	
	
	

	19
	As responsabilidades do estagiário são coerentes com o trabalho Estagio
	
	
	
	
	

	20
	As condições físicas do local de trabalho são boas
	
	
	
	
	

	21
	O material necessário para o desenvolvimento do trabalho é fornecido
	
	
	
	
	

	22
	A concedente faz uso da isonomia no trato de seus estagiários
	
	
	
	
	

	23
	A concedente estabelece metodologia para o desenvolvimento do trabalho
	
	
	
	
	

	24
	A concedente estimula o espírito critico do estagiário
	
	
	
	
	

	25
	A concedente adota ações que promovam a construção da imagem externa
	
	
	
	
	

	26
	A concedente adota padrões 5S
	
	
	
	
	

	27
	A concedente oferece oportunidades de capacitação aos estagiários
	
	
	
	
	

	28
	Existe um canal de comunicação entre a conveniada e o estagiário
	
	
	
	
	

	29
	A concedente oferece banheiros em boas condições de uso
	
	
	
	
	

	30
	A concedente adota mecanismo de esclarecimento do papel do estagiário
	
	
	
	
	

	31
	A concedente adota ações para a formação profissional
	
	
	
	
	

	32
	A concedente se preocupa com a satisfação do estagiário em seu trabalho
	
	
	
	
	


__________________________________________                  ______/______/________

    Assinatura do Responsável pela Concedente                                         Data
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PROGRAMA-ESTÁGIO Escola/Empresa Fundação São Lucas


e-mail: � HYPERLINK "mailto:programaestagio@yahoo.com.br" ��programaestagio@yahoo.com.br�


site: � HYPERLINK "http://www.centrodeestudos-se.com.br" ��www.centrodeestudos-se.com.br�
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